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Principais normas constantes do Orçamento do Estado para 2017 com relevância para o 
funcionamento dos serviços desta empresa municipal 
 
 
 
EXECUÇÃO ORÇAMENTAL 
 
Artigo 2º (Valor reforçado) 
1 — Todas as entidades previstas no âmbito do artigo 2.º da Lei de Enquadramento 
Orçamental, aprovada em anexo à Lei n.º 151/2015, de 11 de setembro, independentemente 
da sua natureza e estatuto jurídico, ficam sujeitas ao cumprimento dos normativos previstos 
na presente lei e no decreto -lei de execução orçamental. 
2 — Sem prejuízo das competências atribuídas pela Constituição e pela lei a órgãos de 
soberania de caráter eletivo, o disposto no número anterior prevalece sobre normas legais, 
gerais e especiais, que disponham em sentido contrário. 
 
Artigo 7.º (Transferência de património edificado) 
1 — O Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social, I. P. (IGFSS, I. P.), e o Instituto da 
Habitação e Reabilitação Urbana, I. P. (IHRU, I. P.), relativamente ao património habitacional 
que lhes foi transmitido por força da fusão e da extinção do Instituto de Gestão e Alienação do 
Património Habitacional do Estado, I. P., (IGAPHE, I. P.), e a CPL, I. P., podem, sem exigir 
qualquer contrapartida, sem sujeição às formalidades previstas nos artigos 3.º e 113.º -A do 
Decreto -Lei n.º 280/2007, de 7 de agosto, alterado pelas Leis n.os 55 -A/2010, de 31 de 
dezembro, 64 -B/2011, de 30 de dezembro, 66 -B/2012, de 31 de dezembro, pelo Decreto -Lei 
n.º 36/2013, de 11 de março, e pelas Leis n.os 83 -C/2013, de 31 de dezembro, e 82 -B/2014, 
de 31 de dezembro, e de acordo com critérios a estabelecer para a alienação do parque 
habitacional de arrendamento público, transferir a propriedade de prédios, de frações que 
constituem agrupamentos habitacionais ou bairros, de fogos em regime de propriedade 
resolúvel e dos denominados terrenos sobrantes dos referidos bairros, bem como os direitos e 
as obrigações a estes relativos, para os municípios, empresas locais, instituições particulares 
de solidariedade social ou pessoas coletivas de utilidade pública administrativa que prossigam 
fins assistenciais e demonstrem capacidade para gerir os agrupamentos habitacionais ou 
bairros a transferir. 
2 — A transferência de património referida no número anterior é antecedida de acordos de 
transferência e efetua-se por auto de cessão de bens, o qual constitui título bastante de prova 
para todos os efeitos legais, incluindo os de registo. 
3 — Após a transferência do património e em função das condições que vierem a ser 
estabelecidas nos acordos de transferência, podem as entidades beneficiárias proceder à 
alienação dos fogos aos respetivos moradores, nos termos do Decreto -Lei n.º 141/88, de 22 
de abril, alterado pelos Decretos -Leis n.os 172/90, de 30 de maio, 342/90, de 30 de outubro, 
288/93, de 20 de agosto, e 116/2008, de 4 de julho. 
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4 — O arrendamento das habitações transferidas destina-se a oferta habitacional a preços 
acessíveis, ficando sujeito ao regime do arrendamento apoiado para habitação ou de renda 
condicionada. 
5 — O património transferido para os municípios e empresas locais pode, nos termos e 
condições a estabelecer nos autos de cessão a que se refere o n.º 2, ser objeto de demolição 
no âmbito de operações de renovação urbana ou operações de reabilitação urbana, desde que 
seja assegurado pelos municípios o realojamento dos respetivos moradores. 
 
6 — O IGFSS, I. P., pode transferir para o património do IHRU, I. P., a propriedade de prédios 
ou das suas frações, bem como os denominados terrenos sobrantes dos bairros referidos no 
n.º 1, aplicando -se o disposto no presente artigo. 
7 — A CPL, I. P., no que concerne aos imóveis que constituem a urbanização Nossa Senhora da 
Conceição, sita no Monte de Caparica, concelho de Almada, pode transferir para o património 
do IHRU, I. P., a propriedade dos prédios ou das suas frações, nos termos do presente artigo. 
8 — Em casos excecionais e devidamente fundamentados, o património transferido para o 
IHRU, I. P., ao abrigo do presente artigo, pode, para efeitos da celebração de novos contratos 
de arrendamento, ficar sujeito ao regime de renda condicionada mediante despacho do 
membro do Governo responsável pela área da habitação. 
 
Artigo 8.º (Transferências orçamentais) 
O Governo fica autorizado a proceder às alterações orçamentais e às transferências constantes 
do mapa anexo à presente lei, da qual faz parte integrante. (*Mapa XIX, com as transferências 
para os municípios e Mapa XX, com as transferências para as freguesias). 
 
DISPOSIÇÕES RELATIVAS A TRABALHADORES DO SETOR PÚBLICO 
 
Artigo 19.º (Prorrogação de efeitos) 
1 — Sem prejuízo da eliminação progressiva das restrições e da reposição das progressões na 
carreira a partir de 2018, durante o ano de 2017 são prorrogados os efeitos dos artigos 38.º a 
42.º, 44.º a 46.º e 73.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro. 
2 — (…) 
3 — Sem prejuízo do disposto no n.º 1, podem ser definidos regimes específicos de trabalho 
extraordinário ou suplementar, nomeadamente no setor da saúde, nos termos que venham a 
ser definidos no decreto -lei de execução orçamental. 
4 — (…). 
 
Artigo 20.º (Atualização do subsídio de refeição) 
1 — O valor do subsídio de refeição fixado na Portaria n.º 1553 -D/2008, de 31 de dezembro, 
alterada pela Portaria n.º 1458/2009, de 31 de dezembro, é atualizado, fixando -se em € 4,52 a 
partir de 1 de janeiro e em € 4,77 a partir de 1 de agosto. 
 
Artigo 21.º (Alteração ao Decreto -Lei n.º 133/2013, de 3 de outubro, e regime aplicável ao 
setor público empresarial) 
1 — É revogado o n.º 4 do artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 133/2013, de 3 de outubro, alterado 
pela Lei n.º 75 -A/2014, de 30 de setembro, que estabelece o novo regime jurídico do setor 
público empresarial, retomando-se a aplicação dos instrumentos de regulamentação coletiva 
do trabalho existentes no setor público empresarial. 
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2 — Ao setor público empresarial é aplicável o disposto em instrumentos de regulamentação 
coletiva do trabalho, quando existam, em matéria de subsídio de refeição, trabalho 
extraordinário ou suplementar e trabalho noturno. 
3 — Relativamente às restantes matérias abrangidas pelos instrumentos de regulamentação 
coletiva do trabalho referidos no número anterior, os direitos adquiridos são repostos em 50 % 
em julho de 2017 e em 50 % a 1 de janeiro de 2018, sem efeitos retroativos. 
4 — O previsto no número anterior produz efeitos com a entrada em vigor da presente lei e 
salvaguarda os direitos adquiridos desde a suspensão dos instrumentos de regulamentação 
coletiva, não havendo lugar a quaisquer pagamentos a título de retroativos. 
 
Artigo 24.º (Pagamento do subsídio de Natal) 
1 — Durante o ano de 2017, o subsídio de Natal ou quaisquer prestações correspondentes ao 
13.º mês a que tenham direito, nos termos legais, as pessoas a que se refere o n.º 9 do artigo 
2.º da Lei n.º 75/2014, de 12 de setembro, são pagos nos termos seguintes: 
a) 50 % no mês de novembro; 
b) Os restantes 50 % em duodécimos, ao longo do ano. 
2 — Os valores do subsídio de Natal correspondentes aos pagamentos referidos nas alíneas a) 
e b) do número anterior são apurados em cada um dos meses de 2017 com base na 
remuneração relevante para o efeito, tendo por referência a remuneração auferida no mês de 
pagamento daqueles valores, nos termos legais. 
3 — O direito a cada duodécimo do subsídio de Natal, previsto na alínea b) do n.º 1, vence -se 
no primeiro dia do mês a que respeita. 
4 — Aos aposentados, reformados e demais pensionistas da CGA, I. P., bem como ao pessoal 
na reserva e desligado do serviço a aguardar aposentação ou reforma, independentemente da 
data de passagem a essas situações e do valor da sua pensão, o subsídio de Natal é pago nos 
termos seguintes: 
a) 50 % no mês de novembro; 
b) Os restantes 50 % em duodécimos, ao longo do ano. 
5 — O pagamento do subsídio de Natal nos termos do número anterior é efetuado pela 
entidade de que dependa o interessado, com base no valor indicado na comunicação prevista 
no artigo 99.º do Estatuto da Aposentação, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 498/72, de 9 de 
dezembro. 
6 — Os descontos obrigatórios que incidam sobre o subsídio de Natal, nomeadamente 
penhoras e pensões de alimentos, e que não correspondam a uma determinada percentagem 
deste, mas a um montante pecuniário fixo, são deduzidos pela totalidade ao valor do subsídio 
de Natal, líquido das retenções na fonte a título de imposto sobre o rendimento das pessoas 
singulares (IRS), das quantias em dívida à CGA, I. P., e das quotizações para a ADSE. 
7 — As pensões automaticamente atualizadas por indexação à remuneração de trabalhadores 
no ativo ficam sujeitas às medidas previstas na presente lei para o subsídio de Natal destes 
trabalhadores. 
8 — Em qualquer situação em que o subsídio de Natal ou outra prestação correspondente ao 
13.º mês venha a ser pago por inteiro após a entrada em vigor da presente lei, o cálculo do seu 
valor deve resultar da soma dos valores que, por força dos números anteriores, seriam devidos 
em cada mês, descontado o valor que, a esse título, já tenha sido pago. 
9 — A partir de 2018, o subsídio de Natal é pago integralmente, nos termos da lei. 
 
Artigo 26.º (Duração da mobilidade) 
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1 — As situações de mobilidade existentes à data da entrada em vigor da presente lei cujo 
limite de duração máxima ocorra durante o ano de 2017, podem, por acordo entre as partes, 
ser excecionalmente prorrogadas até 31 de dezembro de 2017. 
2 — A prorrogação excecional prevista no número anterior é aplicável às situações de 
mobilidade cujo termo ocorre em 31 de dezembro de 2016, nos termos do acordo previsto no 
número anterior. 
3 — No caso do acordo de cedência de interesse público a que se refere o artigo 243.º da LTFP, 
a prorrogação a que se referem os números anteriores depende de parecer favorável dos 
membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da Administração Pública. 
4 — Nas autarquias locais, o parecer a que se refere o número anterior é da competência do 
presidente do órgão executivo. 
 
Artigo 39.º (Proteção social complementar dos trabalhadores em regime de contrato individual 
de trabalho) 
As entidades públicas a cujos trabalhadores se aplique o regime do contrato individual de 
trabalho podem contratar seguros de doença e de acidentes pessoais, desde que destinados à 
generalidade dos trabalhadores, bem como outros seguros obrigatórios por lei ou previstos em 
instrumento de regulamentação coletiva de trabalho. 
 
Artigo 42.º (Contratação de trabalhadores por pessoas coletivas de direito público e 
empresas do setor público empresarial) 
1 — As pessoas coletivas de direito público dotadas de independência, designadamente 
aquelas a que se refere a Lei n.º 67/2013, de 28 de agosto, e o n.º 3 do artigo 48.º da Lei -
Quadro dos Institutos Públicos, aprovada pela Lei n.º 3/2004, de 15 de janeiro, só podem 
proceder ao recrutamento de trabalhadores para a constituição de vínculos de emprego por 
tempo indeterminado ou a termo, nos termos do disposto no decreto -lei de execução 
orçamental. 
2 — As empresas do setor público empresarial só podem proceder ao recrutamento de 
trabalhadores para a constituição de vínculos de emprego por tempo indeterminado ou a 
termo, nos termos do disposto no decreto –lei de execução orçamental. 
3 — O disposto no número anterior não é aplicável aos membros dos órgãos estatutários e aos 
trabalhadores de instituições de crédito integradas no setor empresarial do Estado e 
qualificadas como «entidades supervisionadas significativas», na aceção do ponto 16) do artigo 
2.º do Regulamento (UE) n.º 468/2014, do Banco Central Europeu, de 16 de abril de 2014, e 
respetivas participadas que integrem o setor empresarial do Estado. 
4 — A aplicação do presente normativo ao setor público empresarial regional não impede as 
adaptações consideradas necessárias, a definir por diploma próprio. 
5 — As contratações de trabalhadores efetuadas em violação do disposto no presente artigo 
são nulas. 
 
Artigo 44.º (Gastos operacionais das empresas públicas) 
1 — As empresas públicas prosseguem uma política de otimização da estrutura de gastos 
operacionais que promova o equilíbrio operacional, nos termos do disposto no decreto -lei de 
execução orçamental. 
2 — Sem prejuízo do número anterior, apenas podem ocorrer aumentos dos encargos com 
pessoal relativamente aos valores de 2016 nos termos do disposto no decreto –lei de execução 
orçamental. 
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Artigo 45.º (Endividamento das empresas públicas) 
1 — O crescimento do endividamento das empresas públicas, considerando o financiamento 
remunerado corrigido pelo capital social realizado, fica limitado a 3 %. 
2 — O limite a que se refere o número anterior só pode ser excedido: 
a) Por empresas públicas que tenham por objeto a prestação de serviço público de transporte 
coletivo de passageiros, nos termos do decreto -lei de execução orçamental; 
b) Nos termos estritamente necessários para dar execução ao Programa Nacional de Regadio, 
financiado através do Banco Europeu de Investimento (BEI), no âmbito do Plano Juncker. 
 
Artigo 46.º (Relatório sobre a remuneração de gestores do setor empresarial do Estado) 
O Governo prepara anualmente um relatório relativo aos gestores públicos abrangidos pelo 
Estatuto do Gestor Público, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 71/2007, de 27 de março, do qual 
constam as remunerações fixas, as remunerações variáveis, os prémios de gestão e outras 
regalias e benefícios com caráter ou finalidade social ou inseridas no quadro geral das regalias 
aplicáveis aos demais trabalhadores da empresa, o qual deve ser enviado Assembleia da 
República e objeto de divulgação, nos termos do artigo 53.º do Decreto -Lei n.º 133/2013, de 3 
de outubro, que aprovou o regime jurídico do setor público empresarial, alterado pela Lei n.º 
75 -A/2014, de 30 de setembro. 
 
Artigo 48.º (Recrutamento de trabalhadores nos municípios em situação de saneamento ou de 
rutura) 
1 — Os municípios que, em 31 de dezembro de 2016, se encontrem na situação prevista nas 
alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 58.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, estão impedidos de 
proceder à abertura de procedimentos concursais. 
2 — Em situações excecionais, devidamente fundamentadas, a assembleia municipal pode 
autorizar a abertura dos procedimentos concursais a que se refere o número anterior, fixando 
caso a caso o número máximo de trabalhadores a recrutar, desde que de forma cumulativa: 
a) A ocupação dos postos de trabalho em causa por trabalhadores com vínculo de emprego 
público previamente constituído seja impossível; 
b) O recrutamento seja imprescindível, tendo em vista assegurar o cumprimento das 
obrigações de prestação de serviço público legalmente estabelecidas e ponderada a carência 
dos recursos humanos no setor de atividade a que aquele se destina, bem como a sua 
evolução global na autarquia em causa; 
c) Seja demonstrado que os encargos com os recrutamentos em causa estão previstos nos 
orçamentos dos serviços a que respeitam; 
d) Sejam cumpridos, pontual e integralmente, os deveres de informação previstos na Lei n.º 
57/2011, de 28 de novembro, que institui e regula o funcionamento do Sistema de 
Informações da Organização do Estado (SIOE), alterada pela Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de 
dezembro. 
e) O recrutamento não corresponda a um aumento da despesa com pessoal verificada em 31 
de dezembro de 2016, corrigida das reversões das reduções remuneratórias. 
3 — Para efeitos do disposto no n.º 1, nos casos em que haja lugar à aprovação de um plano 
de ajustamento municipal nos termos previstos na Lei n.º 53/2014, de 25 de agosto, alterada 
pela Lei n.º 69/2015, de 16 de julho, o referido plano deve observar o disposto no número 
anterior em matéria de contratação de pessoal. 
4 — Para efeitos do disposto nos n.os 2 e 3, os órgãos autárquicos com competência em 
matéria de autorização dos contratos aí referidos enviam à assembleia municipal os elementos 
demonstrativos da verificação dos requisitos ali estabelecidos. 
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5 — As necessidades de recrutamento excecional de pessoal no âmbito do exercício de 
atividades resultantes da transferência de competências da administração central para a 
administração local nos domínios da educação, da saúde, da ação social, da cultura, do 
atendimento digital assistido e da fiscalização, regulação e disciplina de trânsito rodoviário não 
estão sujeitas ao disposto no presente artigo. 
6 — As contratações e as nomeações de trabalhadores efetuadas em violação do disposto no 
presente artigo são nulas. 
 
AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 
 
Artigo 49.º (Encargos com contratos de aquisição de serviços) 
1 — Os encargos globais com contratos de aquisição de serviços, com exceção dos contratos 
cofinanciados, não podem ultrapassar os encargos globais pagos em 2016. 
2 — Os valores pagos por contratos de aquisição de serviços que, em 2017, venham a renovar-
se ou a celebrar-se com idêntico objeto ou contraparte de contrato vigente em 2016, não 
podem ultrapassar: 
a) Os valores pagos em 2016, considerando o valor total agregado dos contratos, sempre que a 
mesma contraparte preste mais do que um serviço ao mesmo adquirente; ou 
b) O preço unitário, caso o mesmo seja aritmeticamente determinável ou tenha servido de 
base ao cálculo dos valores pagos em 2016. 
3 — Em situações excecionais, prévia e devidamente fundamentadas pelo dirigente máximo 
do serviço com competência para contratar, e após aprovação do membro do Governo 
responsável em razão da matéria, o membro do Governo responsável pela área das finanças 
pode autorizar a dispensa do disposto nos números anteriores. 
4 — A celebração ou renovação de contrato de aquisição de serviços é obrigatoriamente 
comunicada, no prazo de 30 dias contados da assinatura do contrato, ao membro do Governo 
responsável pela área das finanças, em termos a fixar por portaria deste. 
5 — A celebração de um novo contrato de aquisição de serviços com diferente objeto e 
contraparte de contrato vigente em 2016 carece de autorização prévia do membro do 
Governo responsável em razão da matéria, devendo o pedido ser acompanhado de indicação, 
por parte do dirigente máximo do serviço com competência para contratar, da compensação a 
efetuar para efeitos do cumprimento do disposto no n.º 1. 
6 — Nos casos referidos no número anterior, quando não se mostre assegurado o disposto no 
n.º 1, o membro do Governo responsável em razão da matéria deve: 
a) Proferir despacho desfavorável, ou; 
b) Remeter ao membro do Governo responsável pela área das finanças, para efeitos da 
dispensa prevista no n.º 3. 
7 — O disposto nos números anteriores aplica -se a contratos a celebrar ou renovar por: 
a) Órgãos, serviços e entidades previstos no artigo 1.º da LTFP, incluindo institutos públicos de 
regime especial; 
b) Outras pessoas coletivas públicas, ainda que dotadas de autonomia administrativa ou de 
independência estatutária, designadamente decorrentes da sua integração nas áreas da 
regulação, supervisão ou controlo; 
c) Empresas do setor empresarial do Estado, empresas públicas não financeiras de capital 
exclusiva ou maioritariamente público e entidades dos setores empresariais regional e local; 
d) Gabinetes previstos na alínea l) do n.º 9 do artigo 2.º da Lei n.º 75/2014, de 12 de setembro, 
que estabelece os mecanismos das reduções remuneratórias temporárias e as condições da 
sua reversão. 
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e) Fundações públicas de direito público e de direito privado, bem como outras entidades 
públicas não abrangidas pelas alíneas anteriores. 
8 — Não estão sujeitos ao disposto no n.º 2: 
a) A celebração ou a renovação de contratos de aquisição de serviços essenciais previstos no 
n.º 2 do artigo 1.º da Lei n.º 23/96, de 26 de julho, alterada pelas Leis n.os 12/2008, de 26 de 
fevereiro, 24/2008, de 2 de junho, 6/2011, de 10 de março, 44/2011, de 22 de junho, e 
10/2013, 28 de janeiro, ou de outros contratos mistos cujo tipo contratual preponderante não 
seja o da aquisição de serviços ou em que o serviço assuma um caráter acessório da 
disponibilização de um bem; 
b) A celebração de contratos de aquisição de serviços por órgãos ou serviços adjudicantes ao 
abrigo de acordo-quadro; 
c) A celebração ou a renovação de contratos de aquisição de serviços entre si por órgãos ou 
serviços abrangidos pelo âmbito de aplicação do n.º 2; 
d) A celebração ou a renovação de contratos de aquisição de serviços no âmbito da atividade 
formativa desenvolvida pelo Instituto do Emprego e da Formação Profissional, I. P. (IEFP, I. P.), 
que tenham por objeto serviços de formação profissional, certificação profissional e de 
reconhecimento, validação e certificação de competências da rede de Centros de Formação 
Profissional de Gestão Direta e de Gestão Participada, de acordo com o disposto no n.º 6 do 
artigo 14.º do anexo da Portaria n.º 60 -A/2015, de 2 de março, alterada pelas Portarias n.os 
242/2015, de 13 de agosto, e 122/2016, de 4 de maio. 
9 — (…). 
10 — (…). 
11 — Nas regiões autónomas e nas entidades do setor empresarial regional, a comunicação 
prevista no n.º 4 é feita ao presidente do órgão executivo e a autorização referida nos n.os 3 
e 5 é emitida pelo órgão executivo. 
12 — Nas autarquias locais e nas entidades do setor empresarial local, a comunicação prevista 
no n.º 4 é feita ao órgão executivo e a autorização referida nos n.os 3 e 5 é emitida pelo 
presidente do órgão executivo. 
13 — (…). 
14 — (…). 
15 — Sempre que os contratos de aquisição de serviços estejam sujeitos a autorização para 
assunção de encargos plurianuais, o respetivo processo de autorização deve ser instruído nos 
termos dos n.os 3 e 5, se aplicáveis, ou com a fundamentação e justificação do valor proposto 
para 2017 face aos valores pagos em 2016, nos termos do n.º 2. 
16 — Nos casos dos contratos de aquisição de serviços na modalidade de tarefa e avença que 
tenham sido sujeitos a redução remuneratória, o valor a considerar para efeitos do n.º 2 do 
presente artigo é o que resulta da reversão da redução remuneratória prevista na Lei n.º 159 -
A/2015, de 30 de dezembro. 
17 — O disposto nos números anteriores não prejudica o cumprimento das regras previstas no 
Decreto-Lei n.º 107/2012, de 18 de maio, alterada pela Lei n.º 83-C/2013, de 31 de dezembro, 
devendo os pedidos de autorização referidos nos n.os 3 e 5 ser acompanhados do parecer 
prévio da AMA, I. P., se aplicável. 
18 — Os atos praticados em violação do disposto no presente artigo são nulos. 
 
Artigo 50.º (Estudos, pareceres, projetos e consultoria) 
1 — Os estudos, pareceres, projetos e serviços de consultoria, bem como quaisquer trabalhos 
especializados e a representação judiciária e mandato forense, devem ser realizados por via 
dos recursos próprios das entidades contratantes. 
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2 — A decisão de contratar a aquisição de serviços cujo objeto sejam estudos, pareceres, 
projetos e serviços de consultoria ou outros trabalhos especializados, incluindo a renovação de 
eventuais contratos em vigor, apenas pode ser tomada pelo dirigente máximo do serviço com 
competência para contratar, em situações excecionais devidamente fundamentadas, e desde 
que devidamente demonstrada a impossibilidade de satisfação das necessidades por via dos 
recursos próprios da entidade contratante ou de outros serviços, organismos ou entidades da 
Administração Pública, no quadro do mesmo ministério ou de serviços partilhados de que 
beneficie o serviço com competência para contratar. 
3 — O disposto no presente artigo é aplicável às autarquias locais, com as devidas adaptações, 
no que respeita à competência para tomar a decisão de contratar, nos termos a definir no 
decreto -lei de execução orçamental. 
4 — O disposto no presente artigo é aplicável às entidades referidas no n.º 7 do artigo 
anterior, com exceção das instituições do ensino superior e das demais instituições de 
investigação científica. 
 
Artigo 51.º (Contratos de prestação de serviços na modalidade de tarefa e avença) 
1 — A celebração ou a renovação de contratos de aquisição de serviços na modalidade de 
tarefa ou de avença por órgãos e serviços abrangidos pelo âmbito de aplicação da LTFP, 
independentemente da natureza da contraparte, carece de parecer prévio vinculativo do 
membro do Governo responsável pela área das finanças, nos termos e segundo tramitação a 
regular por portaria deste membro do Governo, salvo o disposto nos n.os 6 e 7. 
2 — O parecer previsto no número anterior depende: 
a) Da verificação do caráter não subordinado da prestação, para a qual se revele inconveniente 
o recurso a qualquer modalidade de vínculo de emprego público; 
b) Da verificação da inexistência de pessoal em situação de requalificação apto para o 
desempenho das funções subjacentes à contratação em causa; 
c) De emissão de declaração de cabimento orçamental pelo órgão, serviço ou entidade 
requerente. 
3 — O disposto na alínea b) do número anterior pode ser oficiosamente apreciado em 
qualquer fase do procedimento e determina a convolação do pedido no procedimento de 
mobilidade aplicável. 
4 — Sempre que os contratos a que se refere o presente artigo estejam sujeitos a autorização 
para assunção de encargos plurianuais, o respetivo processo de autorização deve ser instruído 
com o parecer a que se refere o n.º 1. 
5 — O disposto no n.º 3 do artigo 32.º da LTFP aplica-se aos contratos previstos no presente 
artigo. 
6 — (…). 
7 — O disposto no número anterior aplica -se às autarquias locais, com as necessárias 
adaptações. 
8 — (…). 
9 — Os atos praticados em violação do disposto no presente artigo são nulos. 
 
PROTEÇÃO SOCIAL E APOSENTAÇÃO OU REFORMA 
 
Artigo 52.º (Pagamento do montante adicional atribuído aos pensionistas do sistema de 
segurança social) 
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1 — O pagamento do montante adicional das pensões de invalidez, velhice e sobrevivência 
atribuídas pelo sistema de segurança social, referente ao mês de dezembro, é realizado nos 
termos seguintes: 
a) 50 % no mês de dezembro de 2017; 
b) Os restantes 50 % em duodécimos ao longo do ano de 2017. 
2 — Para as pensões iniciadas durante o ano de 2017, o primeiro pagamento inclui 
obrigatoriamente o montante referente aos duodécimos do montante adicional que já se 
tenham vencido. 
3 — Nas situações de cessação da pensão, os valores pagos a título de montantes adicionais de 
pensão consideram -se devidos, não sendo objeto de restituição. 
4 — O regime fixado no presente artigo não é aplicável às pensões automaticamente 
atualizadas por indexação à remuneração de trabalhadores no ativo, que ficam sujeitas às 
medidas previstas no artigo 24.º. 
5 — A partir de 2018, o subsídio de Natal é pago integralmente, nos termos da lei. 
 
Artigo 53.º (Fator de sustentabilidade) 
1 — As pensões de invalidez e as pensões de aposentação e de reforma atribuídas pela CGA, I. 
P., com fundamento em incapacidade, independentemente da data da inscrição do subscritor 
na Caixa, ficam sujeitas ao regime que sucessivamente vigorar para as pensões de invalidez do 
sistema previdencial do regime geral de segurança social em matéria de fator de 
sustentabilidade. 
2 — O fator de sustentabilidade a aplicar aos pedidos de aposentação voluntária que não 
dependam de verificação de incapacidade e que tenham sido recebidos pela CGA, I. P., até 31 
de dezembro de 2013, sendo despachados depois desta data, é o que vigorou em 2013, salvo 
se o regime aplicável em 2014 for mais favorável ao beneficiário. 
 
Artigo 54.º (Tempo relevante para aposentação) 
1 — O período posterior à entrada em vigor da presente lei em que os subscritores da CGA, I. 
P., se encontrem na situação de redução ou suspensão do contrato de trabalho, por terem 
celebrado acordo de pré -reforma com as respetivas entidades empregadoras, não sendo 
titulares de contrato de trabalho em funções públicas, releva para a aposentação nos termos 
em que tal relevância é estabelecida no regime geral de segurança social. 
2 — A contagem do tempo referido no número anterior pressupõe que, enquanto durar a 
situação nele prevista, o subscritor e a entidade empregadora mantenham o pagamento de 
contribuições à CGA, I. P., calculadas à taxa normal com base no valor atualizado da 
remuneração relevante para aposentação que serviu de base ao cálculo da prestação de pré -
reforma. 
3 — A relevância para aposentação de período anterior à data em que o subscritor completa 
55 anos de idade está limitada aos casos em que a responsabilidade pelo encargo com a 
parcela da pensão relativa a esse período não pertence à CGA, I. P. 
 
FINANÇAS LOCAIS 
 
Artigo 64.º (Fundos disponíveis e entidades com pagamentos em atraso no subsetor local) 
1 — Em 2017, na determinação dos fundos disponíveis das entidades do subsetor local, 
incluindo as entidades públicas reclassificadas neste subsetor, devem ser consideradas as 
verbas disponíveis relativas aos seis meses seguintes, referidas nas subalíneas i), ii) e iv) da 
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alínea f) do artigo 3.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, e nas alíneas a), b) e d) do n.º 1 do 
artigo 5.º do Decreto – Lei n.º 127/2012, de 21 de junho. 
2 — Nas entidades referidas no número anterior com pagamentos em atraso em 31 de 
dezembro de 2016, a previsão da receita efetiva própria a cobrar nos seis meses seguintes, 
prevista na subalínea iv) da alínea f) do artigo 3.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, tem 
como limite superior 85 % da média da receita efetiva cobrada nos dois últimos anos nos 
períodos homólogos, deduzida dos montantes de receita com caráter pontual ou 
extraordinário. 
3 — Em 2017, a assunção de compromissos que excedam os fundos disponíveis não é fator 
impeditivo de candidaturas a projetos cofinanciados. 
 
Artigo 65.º (Acordos de regularização de dívidas das autarquias locais) 
1 — As autarquias locais que tenham dívidas vencidas às entidades gestoras de sistemas 
multimunicipais de abastecimento de água, saneamento ou resíduos urbanos, ou resultantes 
de parcerias entre o Estado e as autarquias locais nos termos previstos no Decreto -Lei n.º 
90/2009, de 9 de abril, devem apresentar àquelas entidades, no prazo de 60 dias, um plano 
para a sua regularização com vista à celebração de um acordo de pagamentos que não exceda 
um prazo superior a cinco anos. 
2 — O disposto no número anterior não se aplica aos municípios que estabeleçam um plano de 
reestruturação de dívida por acesso ao Fundo de Apoio Municipal (FAM), nos termos do 
capítulo III do título III da Lei n.º 53/2014, de 25 de agosto. 
3 — Excluem -se do disposto na alínea c) do n.º 7 do artigo 49.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de 
setembro, os acordos entre municípios e respetivos credores que visam o pagamento de 
dívidas reconhecidas em decisão judicial transitada em julgado. 
 
Artigo 68.º (Pagamento a concessionários decorrente de decisão judicial ou arbitral ou de 
resgate de contrato de concessão) 
1 — O limite previsto no n.º 1 do artigo 52.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, pode ser 
excecionalmente ultrapassado pela contração de empréstimo destinado exclusivamente ao 
financiamento decorrente do cumprimento de decisão judicial ou arbitral transitada em 
julgado, relativa a contrato de concessão de exploração e gestão de serviços municipais de 
abastecimento público de água e ou saneamento de águas residuais urbanas, ou do resgate de 
contrato de concessão de exploração e gestão daqueles serviços, que determine a extinção de 
todas as responsabilidades do município para com o concessionário. 
2 — O disposto no número anterior é ainda aplicável aos acordos homologados por sentença 
judicial, decisão arbitral ou acordo extrajudicial com o mesmo âmbito, nos casos relativos a 
situações jurídicas constituídas antes de 31 de dezembro de 2016 e refletidos na conta do 
município relativa a esse exercício. 
3 — O valor atualizado dos encargos totais com o empréstimo, incluindo capital e juros, não 
pode ser superior ao montante dos pagamentos determinados pela decisão judicial ou arbitral 
transitada em julgado ou pelo resgate de contrato de concessão. 
4 — Ao empréstimo previsto no n.º 1 aplica -se o disposto no n.º 3 do artigo 51.º da Lei n.º 
73/2013, de 3 de setembro, podendo o respetivo prazo de vencimento, em situações 
excecionais e devidamente fundamentadas, ir até 35 anos. 
5 — A possibilidade prevista nos n.os 1 e 2 não dispensa o município do cumprimento do 
disposto na alínea a) do n.º 3 do artigo 52.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, exceto se o 
município tiver acedido ao FAM, nos termos da Lei n.º 53/2014, de 25 de agosto. 
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Artigo 69.º (Confirmação da situação tributária e contributiva no âmbito dos pagamentos 
efetuados pelas autarquias locais) 
O quadro legal fixado no artigo 31.º -A do Decreto –Lei n.º 155/92, de 28 de julho, que 
estabelece o regime da administração financeira do Estado, é aplicável às autarquias locais, no 
que respeita à confirmação da situação tributária e contributiva. 
 
Artigo 71.º (Transferência de património e equipamentos) 
1 — É transferida para os municípios a titularidade do direito de propriedade dos prédios 
afetos às escolas que se encontrem sob gestão municipal, nos termos da alínea d) do n.º 1 do 
artigo 2.º e dos artigos 8.º, 12.º e 13.º do Decreto -Lei n.º 144/2008, de 28 de julho. 
2 — A presente lei constitui título bastante para a transferência prevista no número anterior, 
sendo dispensadas quaisquer outras formalidades, designadamente as estabelecidas nos 
contratos de execução celebrados nos termos do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 144/2008, de 
28 de julho. 
3 — O regime previsto nos números anteriores é aplicável a outros equipamentos escolares e a 
equipamentos culturais, de saúde e sociais, cuja gestão seja transferida para municípios do 
continente ou entidades intermunicipais nos termos de contrato interadministrativo de 
descentralização de competências, ao abrigo da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, alterada 
pelas Leis n.os 25/2015, de 30 de março, 69/2015, de 16 de julho, e 7 -A/2016, de 30 de 
março. 
 
Artigo 74.º (Redução do endividamento) 
1 — Até ao final do ano, as entidades incluídas no subsetor da administração local reduzem no 
mínimo 10 % dos pagamentos em atraso com mais de 90 dias, registados no Sistema Integrado 
de Informação das Autarquias Locais (SIIAL) à data de setembro de 2016, para além da redução 
já prevista no Programa de Apoio à Economia Local (PAEL), criado pela Lei n.º 43/2012, de 28 
de agosto, alterada pela presente lei. 
2 — O disposto no número anterior não se aplica aos municípios que se encontrem vinculados 
a um programa de ajustamento municipal, nos termos da Lei n.º 53/2014, de 25 de agosto. 
3 — No caso de incumprimento da obrigação prevista no presente artigo, há lugar à retenção, 
no montante equivalente ao do valor em falta, da receita proveniente das transferências do 
Orçamento do Estado até ao limite previsto no artigo 39.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de 
setembro. 
4 — O montante referente à contribuição de cada município para o FAM não releva para o 
limite da dívida total previsto no n.º 1 do artigo 52.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro. 
 
Artigo 75.º 
Fundo de Emergência Municipal 
1 — A autorização de despesa a que se refere o n.º 1 do artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 
225/2009, de 14 de setembro, é fixada em € 2 000 000. 
2 — É permitido o recurso ao Fundo de Emergência Municipal (FEM), previsto no Decreto -Lei 
n.º 225/2009, de 14 de setembro, sem verificação do requisito da declaração de situação de 
calamidade pública, desde que se verifiquem condições excecionais reconhecidas por 
resolução do Conselho de Ministros. 
3 — É permitido o recurso ao FEM pelos municípios abrangidos pelas Resoluções do Conselho 
de Ministros n.os 90 -A/2015, de 6 de novembro, e 25/2016, de 4 de maio, para execução dos 
contratos -programa celebrados. 
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4 — Nas situações previstas no n.º 2, mediante despacho dos membros do Governo 
responsáveis pelas áreas das finanças e das autarquias locais, pode ser autorizada a 
transferência de parte da dotação orçamental prevista no artigo 73.º para o FEM. 
 
Artigo 76.º (Fundo de Regularização Municipal) 
1 — As verbas retidas ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 74.º integram o Fundo de 
Regularização Municipal, sendo utilizadas para pagamento das dívidas a fornecedores dos 
respetivos municípios. 
2 — Os pagamentos a efetuar pela DGAL aos fornecedores dos municípios são realizados de 
acordo com o previsto no artigo 67.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro. 
3 — O disposto no número anterior não se aplica aos municípios que acedam ao mecanismo 
de recuperação financeira previsto na Lei n.º 53/2014, de 25 de agosto, a partir da data em 
que a direção executiva do FAM comunique tal facto à DGAL. 
 
Artigo 78.º (Despesas urgentes e inadiáveis) 
Excluem -se do âmbito de aplicação do disposto no artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 
21 de junho, as despesas urgentes e inadiáveis a efetuar pelos municípios quando resultantes 
de incêndios ou catástrofes naturais e cujo valor, isolada ou cumulativamente, não exceda o 
montante de € 100 000. 
 
Artigo 79.º (Realização de investimentos) 
1 — Os municípios com contratos de reequilíbrio ou planos de ajustamento referidos no artigo 
86.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, não carecem de autorização prévia dos membros 
do Governo competentes em razão da matéria para assumir encargos ou realizar 
investimentos que não estejam previstos no respetivo plano de reequilíbrio financeiro, desde 
que seja respeitado o limite global fixado nesse plano para este tipo de despesas. 
2 — Aos municípios com planos de ajustamento financeiro, previstos no artigo 6.º da Lei n.º 
43/2012, de 28 de agosto, alterada pela presente lei, aplica -se o disposto no número anterior 
e o n.º 3 do artigo 10.º da referida lei. 
 
Artigo 81.º (Operações de substituição de dívida) 
1 — Sem prejuízo do cumprimento das disposições legais aplicáveis, nomeadamente em 
matéria de visto prévio do Tribunal de Contas, os municípios cuja dívida total prevista no n.º 1 
do artigo 52.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, seja inferior a 2,25 vezes a média da 
receita corrente líquida cobrada nos três exercícios anteriores, podem, no ano de 2017, 
contrair empréstimos a médio e longo prazos para exclusiva aplicação na liquidação 
antecipada de outros empréstimos em vigor a 31 de dezembro de 2016, desde que, com a 
contração do novo empréstimo, o valor atualizado dos encargos totais com o novo 
empréstimo, incluindo capital, juros, comissões e penalizações, seja inferior ao valor atualizado 
dos encargos totais com o empréstimo a liquidar antecipadamente. 
2 — Adicionalmente, o novo empréstimo deve verificar, cumulativamente, as seguintes 
condições: 
a) Não aumentar a dívida total do município; 
b) Diminuir o serviço da dívida do município. 
3 — A condição a que se refere a alínea b) do número anterior pode, excecionalmente, não se 
verificar caso a redução do valor atualizado dos encargos totais com o novo empréstimo, a que 
se refere a parte final do n.º 1, seja superior à variação do serviço da dívida do município. 
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4 — Caso o empréstimo ou o acordo de pagamento a extinguir preveja o pagamento de 
penalização por liquidação antecipada permitida por lei, o novo empréstimo pode incluir um 
montante para satisfazer essa penalização, desde que cumpra o previsto na parte final do n.º 
1. 
5 — Para cálculo do valor atualizado dos encargos totais referidos no n.º 1, deve ser utilizada a 
taxa de desconto a que se refere o n.º 3 do artigo 19.º do Regulamento Delegado (UE) n.º 
480/2014, da Comissão Europeia, de 3 de março de 2014. 
6 — O prazo do empréstimo, contado a partir da data de produção de efeitos, pode atingir o 
máximo previsto no n.º 3 do artigo 51.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, 
independentemente da finalidade do empréstimo substituído. 
 
Artigo 82.º (Assunção pelas autarquias locais de despesa referente à contrapartida nacional de 
projetos cofinanciados por fundos europeus) 
Em 2017, sempre que, por acordo com a administração central, uma autarquia local assumir a 
realização de despesa referente à contrapartida nacional de projetos cofinanciados por fundos 
europeus e certificada pela autoridade de gestão, a mesma não releva para o cumprimento 
das obrigações legais estabelecidas quanto ao limite da dívida total previsto na Lei n.º 
73/2013, de 3 de setembro, e ao apuramento dos pagamentos em atraso e cálculo dos fundos 
disponíveis nos termos da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, bem como das obrigações 
previstas de redução de pagamentos em atraso no âmbito da Lei n.º 43/2012, de 28 de agosto. 
 
Artigo 83.º (Previsão orçamental de receitas das autarquias locais resultantes da venda de 
imóveis) 
1 — Os municípios não podem, na elaboração dos documentos previsionais para 2018, 
orçamentar receitas respeitantes à venda de bens imóveis em montante superior à média 
aritmética simples das receitas arrecadadas com a venda de bens imóveis nos 36 meses que 
precedem o mês da sua elaboração. 
2 — A receita orçamentada a que se refere o número anterior pode ser excecionalmente de 
montante superior se for demonstrada a existência de contrato já celebrado para a venda de 
bens imóveis. 
3 — Se o contrato a que se refere o número anterior não se concretizar no ano previsto, a 
receita orçamentada e a despesa daí decorrente devem ser reduzidas no montante não 
realizado da venda. 
 
Artigo 84.º (Fundo de Apoio Municipal) 
No primeiro semestre de 2017, é revista a Lei n.º 53/2014, de 25 de agosto, que aprova o 
regime jurídico da recuperação financeira municipal, regulamentando o Fundo de Apoio 
Municipal, e procede à primeira alteração à Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto, que aprova o 
regime jurídico da atividade empresarial local e das participações locais. 
 
Artigo 85.º (Taxas de direitos de passagem e de ocupação do subsolo) 
1 — Para efeitos de liquidação da taxa municipal de direitos de passagem e da taxa municipal 
de ocupação do subsolo, as empresas titulares das infraestruturas comunicam a cada 
município, até 31 de março de 2017, o cadastro das suas redes nesse território, devendo 
proceder à atualização da informação prestada até ao final do ano. 
2 — Na ausência da comunicação a que se refere o número anterior, o município presume que 
as infraestruturas estão localizadas na totalidade dos metros lineares da respetiva rede viária 
urbana. 
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3 — A taxa municipal de direitos de passagem e a taxa municipal de ocupação do subsolo são 
pagas pelas empresas operadoras de infraestruturas, não podendo ser refletidas na fatura dos 
consumidores. 
4 — No primeiro semestre de 2017, é revista a Lei das Comunicações Eletrónicas, aprovada 
pela Lei n.º 5/2004, de 10 de fevereiro. 
 
Artigo 86.º (Revisão do regime geral das taxas das autarquias locais) 
Durante o primeiro semestre de 2017, o Governo apresenta à Assembleia da República uma 
proposta de revisão do regime geral das taxas das autarquias locais, aprovado pela Lei n.º 53 -
E/2006, de 29 de dezembro, alterada pelas Leis n.os 64 -A/2008, de 31 de dezembro, e 
117/2009, de 29 de dezembro, no sentido de as taxas das autarquias locais apenas poderem 
assentar na prestação concreta de um serviço público local, na utilização privada de bens do 
domínio público e privado das autarquias locais ou na remoção de um obstáculo jurídico ao 
comportamento dos particulares. 
 
Artigo 87.º (Publicitação e comparação das taxas municipais no Portal de Transparência 
Municipal) 
1 — No ano de 2017, o Governo concretiza a publicitação no Portal de Transparência 
Municipal das taxas municipais aplicadas pelos municípios, em termos que permitam a 
comparabilidade entre taxas equivalentes. 
2 — Os municípios colaboram com o Governo na realização da publicitação prevista no 
número anterior, comunicando à DGAL as taxas municipais que se encontram em vigor no seu 
território, nos termos e parâmetros solicitados por esta direção-geral. 
3 — O Governo deve assegurar, através da DGAL, que a informação e indicadores constantes 
do Portal de Transparência Municipal se mantêm devidamente atualizados. 
 
OPERAÇÕES ATIVAS, REGULARIZAÇÕES E GARANTIAS 
 
Artigo 107.º (Aquisição de ativos e assunção de passivos e responsabilidades) 
1 — O Governo fica autorizado, através do membro responsável pela área das finanças: 
a) A adquirir créditos de empresas públicas, no contexto de planos estratégicos de 
reestruturação e de saneamento financeiro; 
b) A assumir passivos e responsabilidades ou a adquirir créditos sobre empresas públicas e 
estabelecimentos fabris das Forças Armadas, no contexto de planos estratégicos de 
reestruturação e de saneamento financeiro ou no âmbito de processos de liquidação; 
c) A adquirir créditos sobre regiões autónomas, municípios, empresas públicas que integram o 
perímetro de consolidação da administração central e regional e entidades públicas do setor 
da saúde, no quadro do processo de consolidação orçamental; 
d) A regularizar as responsabilidades decorrentes das ações de apuramento de conformidade 
financeira de decisões da Comissão Europeia detetadas no pagamento de ajudas financiadas 
ou cofinanciadas, no âmbito da União Europeia pelo Fundo Europeu de Orientação e Garantia 
Agrícola (FEOGA), pelo Fundo Europeu Agrícola de Garantia (FEAGA), pelo Fundo Europeu 
Agrícola de Desenvolvimento Rural (FEADER), pelo Instrumento Financeiro de Orientação da 
Pesca (IFOP) e pelo Fundo Europeu das Pescas (FEP), referentes a campanhas anteriores a 
2015. 
2 — O financiamento das operações referidas no número anterior é assegurado por dotação 
orçamental inscrita no capítulo 60 do Ministério das Finanças. 
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3 — O Governo fica ainda autorizado, através do membro responsável pela área das finanças, 
a assumir passivos da Parpública — Participações Públicas (SGPS), S. A., em contrapartida da 
extinção de créditos que esta empresa pública detenha sobre o Estado. 
 
FINANCIAMENTO DO ESTADO E GESTÃO DA DÍVIDA PÚBLICA 
 
Artigo 119.º (Financiamento de habitação e de reabilitação urbana) 
1 — Fica o IHRU, I. P., autorizado: 
a) A contrair empréstimos, até ao limite de € 50 000 000, para o financiamento de operações 
ativas no âmbito da sua atividade; 
b) A utilizar os empréstimos contraídos ao abrigo do n.º 1 do artigo 110.º da Lei n.º 67 -
A/2007, de 31 de dezembro, para o financiamento da reabilitação urbana promovida por 
câmaras municipais, sociedades de reabilitação urbana e outras entidades públicas, para ações 
no âmbito do Programa Reabilitar para Arrendar e para a recuperação do parque habitacional 
degradado de que é proprietário. 
2 — O limite previsto na alínea a) do número anterior concorre para efeitos do limite global 
previsto no artigo anterior. 
3 — No caso de financiamentos à reabilitação urbana celebrados ou a celebrar ao abrigo da 
alínea b) do n.º 1, o prazo máximo de vencimento dos empréstimos a que se refere o n.º 3 do 
artigo 51.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, é de 30 anos. 
 
OUTRAS DISPOSIÇÕES 
 
Artigo 130.º (Fiscalização prévia do Tribunal de Contas) 
1 — De acordo com o disposto no artigo 48.º da Lei de Organização e Processo do Tribunal de 
Contas, aprovada pela Lei n.º 98/97, de 26 de agosto, ficam isentos de fiscalização prévia pelo 
Tribunal de Contas, no ano de 2017, os atos e contratos, considerados isolada ou 
conjuntamente com outros que aparentem estar relacionados entre si, cujo montante não 
exceda o valor de € 350 000. 
2 — A declaração de suficiência orçamental e de cativação das respetivas verbas a que se 
refere o n.º 4 do artigo 5.º da Lei n.º 98/97, de 26 de agosto, deve identificar o seu autor, 
nominal e funcionalmente. 
 
Artigo 144.º (Pagamento das autarquias locais, serviços municipalizados e empresas locais ao 
Serviço Nacional de Saúde) 
1 — Em 2017, as autarquias locais, os serviços municipalizados e as empresas locais do 
continente pagam ao ACSS, I. P., pela prestação de serviços e dispensa de medicamentos aos 
seus trabalhadores, um montante que resulta da aplicação do método de capitação nos 
termos do número seguinte. 
2 — O montante a pagar por cada entidade corresponde ao valor resultante da multiplicação 
do número total dos respetivos trabalhadores registados no SIIAL, a 1 de janeiro de 2017, por 
31,22 % do custo per capita do SNS, publicado pelo INE, I. P. 
3 — As entidades que se encontrem abrangidas pelo método do custo efetivo transitam 
automaticamente para o método da capitação, em 1 de julho de 2017. 
4 — Os pagamentos referidos no presente artigo efetivam -se mediante retenção, pela DGAL, 
das transferências do Orçamento do Estado para as autarquias locais até ao limite previsto no 
artigo 39.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, devendo os montantes em dívida ser 
regularizados nas retenções seguintes. 
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Artigo 168.º (Incentivos no quadro da eficiência energética) 
1 — Aos serviços e organismos da Administração Pública central e local que durante o ano de 
2017 apresentem maiores reduções de consumo energético, em desenvolvimento de projetos 
cofinanciados no quadro da melhoria da eficiência energética, podem ser atribuídos incentivos 
orçamentais no ano de 2018. 
2 — O regulamento dos incentivos a que se refere o número anterior é aprovado por despacho 
dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da energia. 
3 — Durante o ano de 2017, é criado, no âmbito do Fundo de Apoio à Inovação, um programa 
de prémios de inovação para a eficiência energética na Administração Pública central e local. 
 
Artigo 187.º (Publicitação, das taxas devidas pela prestação de serviços por entidades públicas 
ou concessionárias de serviços públicos) 
1 — Até à aprovação da Lei do Orçamento de Estado para 2018, todas as taxas e demais 
contribuições financeiras em vigor devidas pela prestação de qualquer serviço por entidades 
públicas ou concessionárias de serviços públicos devem ser elencadas e identificadas no Portal 
do Cidadão, em secção própria. 
2 — Da identificação devem obrigatoriamente constar as seguintes informações: 
a) A designação da taxa e o serviço a que se refere; 
b) A indicação da base de incidência objetiva e subjetiva; 
c) O valor ou a fórmula de cálculo do valor a cobrar, considerando o custo efetivo do serviço a 
prestar; 
d) As disposições legais ou regulamentares que sustentam a cobrança da taxa; 
e) As isenções e a sua fundamentação legal; 
f) O modo de pagamento e outras formas de extinção; 
g) A admissibilidade do pagamento em prestações. 
 
IMPOSTOS LOCAIS 
 
Artigo 218.º (Alteração ao Código do Imposto Municipal sobre Imóveis) 
Os artigos 1.º, 11.º-A, 112.º, 118.º e 132.º do Código do Imposto Municipal sobre Imóveis, 
adiante designado por Código do IMI, em anexo ao Decreto-Lei n.º 287/2003, de 12 de 
novembro, passam a ter a seguinte redação: 
 
«Artigo 1.º 
[…] 
1 — O imposto municipal sobre imóveis (IMI) incide sobre o valor patrimonial tributário dos 
prédios rústicos e urbanos situados no território português, constituindo receita dos 
municípios onde os mesmos se localizam. 
2 — O adicional ao imposto municipal sobre imóveis, deduzido dos encargos de cobrança, 
constitui receita do Fundo de Estabilização Financeira da Segurança Social. 
 
Artigo 11.º -A 
[…] 
1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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4 — As isenções a que se refere o n.º 1 são automáticas, nelas não se incluindo os prédios 
pertencentes a sujeitos passivos não residentes, sendo reconhecidas oficiosamente e com uma 
periodicidade anual pela Autoridade Tributária e Aduaneira, a partir da data de aquisição dos 
prédios ou da data da verificação dos respetivos pressupostos. 
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
 
Artigo 112.º 
[…] 
1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
10 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
11 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
12 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
13 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
14 — As deliberações da assembleia municipal referidas no presente artigo devem ser 
comunicadas à Autoridade Tributária e Aduaneira, por transmissão eletrónica de dados, para 
vigorarem no ano seguinte, aplicando-se a taxa mínima referida na alínea c) do n.º 1, caso as 
comunicações não sejam recebidas até 31 de dezembro. 
15 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
16 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
17 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
18 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
 
Artigo 118.º 
[…] 
1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 — Nas situações de aquisição onerosa de prédios destinados a habitação própria e 
permanente do sujeito passivo ou do seu agregado familiar, a liquidação fica suspensa até ao 
limite do prazo para afetação constante do n.º 1 do artigo 46.º do Estatuto dos Benefícios 
Fiscais, quando o valor patrimonial tributário for inferior ao limite estabelecido nesse artigo. 
 
Artigo 132.º 
[…] 
1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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3 — As reclamações com os fundamentos previstos nas alíneas a) e n) do n.º 3 do artigo 130.º, 
quando respeitantes a prédios urbanos, são apresentadas através da entrega da declaração a 
que se referem os artigos 13.º e 37.º, juntamente com os elementos que a devem 
acompanhar.» 
 
Artigo 219.º (Aditamento ao Código do Imposto Municipal sobre Imóveis) 
É aditado ao Código do IMI o capítulo XV, com a epígrafe «Adicional ao imposto municipal 
sobre imóveis», que integra os artigos 135.º-A a 135.º-K, com a seguinte redação: 
«CAPÍTULO XV 
Adicional ao imposto municipal sobre imóveis 
SECÇÃO I - Incidência 
Artigo 135.º-A (Incidência subjetiva) 
1 — São sujeitos passivos do adicional ao imposto municipal sobre imóveis as pessoas 
singulares ou coletivas que sejam proprietários, usufrutuários ou superficiários de prédios 
urbanos situados no território português. 
2 — Para efeitos do n.º 1, são equiparados a pessoas coletivas quaisquer estruturas ou centros 
de interesses coletivos sem personalidade jurídica que figurem nas matrizes como sujeitos 
passivos do imposto municipal sobre imóveis, bem como a herança indivisa representada pelo 
cabeça de casal. 
3 — A qualidade de sujeito passivo é determinada em conformidade com os critérios 
estabelecidos no artigo 8.º do presente Código, com as necessárias adaptações, tendo por 
referência a data de 1 de janeiro do ano a que o adicional ao imposto municipal sobre imóveis 
respeita. 
4 — Não são sujeitos passivos do adicional ao imposto municipal sobre imóveis as empresas 
municipais.  
 
Artigo 135.º-B (Incidência objetiva) 
1 — O adicional ao imposto municipal sobre imóveis incide sobre a soma dos valores 
patrimoniais tributários dos prédios urbanos situados em território português de que o sujeito 
passivo seja titular. 
2 — São excluídos do adicional ao imposto municipal sobre imóveis os prédios urbanos 
classificados como «comerciais, industriais ou para serviços» e «outros» nos termos das 
alíneas b) e d) do n.º 1 do artigo 6.º deste Código. 
 
SECÇÃO II - Valor tributável 
Artigo 135.º-C (Regras de determinação do valor tributável) 
1 — O valor tributável corresponde à soma dos valores patrimoniais tributários, reportados a 1 
de janeiro do ano a que respeita o adicional ao imposto municipal sobre imóveis, dos prédios 
que constam nas matrizes prediais na titularidade do sujeito passivo. 
2 — Ao valor tributável determinado nos termos do número anterior são deduzidas as 
seguintes importâncias: 
a) € 600 000, quando o sujeito passivo é uma pessoa singular; 
b) € 600 000, quando o sujeito passivo é uma herança indivisa. 
3 — Não são contabilizados para a soma referida no n.º 1 do artigo 135.º -B o valor dos prédios 
que no ano anterior tenham estado isentos ou não sujeitos a tributação em IMI. 
 
Artigo 135.º -D (Sujeitos passivos casados ou em união de facto) 
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1 — Os sujeitos passivos casados ou em união de facto para efeitos do artigo 14.º do Código 
do IRS podem optar pela tributação conjunta deste adicional, somando-se os valores 
patrimoniais tributários dos prédios na sua titularidade e multiplicando-se por dois o valor da 
dedução prevista na alínea a) do n.º 2 do artigo anterior. 
2 — Os sujeitos passivos casados sob os regimes de comunhão de bens que não exerçam a 
opção prevista no número anterior podem identificar, através de declaração conjunta, a 
titularidade dos prédios, indicando aqueles que são bens próprios de cada um deles e os que 
são bens comuns do casal. 
3 — Não sendo efetuada a declaração no prazo estabelecido, o adicional ao imposto municipal 
sobre imóveis incide, relativamente a cada um dos cônjuges, sobre a soma dos valores dos 
prédios que já constavam da matriz na respetiva titularidade. 
4 — A declaração, de modelo a aprovar por portaria e a apresentar exclusivamente no Portal 
das Finanças, deve ser efetuada de 1 de abril a 31 de maio. 
 
Artigo 135.º-E (Heranças indivisas) 
1 — A equiparação da herança a pessoa coletiva nos termos do n.º 2 do artigo 135.º -A pode 
ser afastada se, cumulativamente: 
a) A herança, através do cabeça de casal, apresentar uma declaração identificando todos os 
herdeiros e as suas quotas; 
b) Após a apresentação da declaração referida na alínea anterior, todos os herdeiros na 
mesma identificados confirmarem as respetivas quotas, através de declaração apresentada 
por cada um deles. 
2 — A declaração do cabeça de casal, referida na alínea a) do n.º 1, de modelo a aprovar por 
portaria e a efetuar exclusivamente no Portal das Finanças, deve ser apresentada de 1 a 31 de 
março. 
3 — As declarações dos herdeiros, referidas na alínea b) do n.º 1, de modelo a aprovar por 
portaria e a efetuar exclusivamente no Portal das Finanças, devem ser apresentadas de 1 a 30 
de abril. 
4 — Sendo afastada a equiparação da herança indivisa a pessoa coletiva nos termos dos 
números anteriores, a quota-parte de cada herdeiro sobre o valor do prédio ou dos prédios 
que integram a herança indivisa acresce à soma dos valores patrimoniais tributários dos 
prédios que constam da matriz na titularidade desse herdeiro, para efeito de determinação do 
valor tributável previsto no artigo 135.º-C. 
 
SECÇÃO III - Taxa 
Artigo 135.º -F (Taxa) 
1 — Ao valor tributável determinado nos termos do artigo 135.º-C e após aplicação das 
deduções aí previstas, quando existam, é aplicada a taxa de 0,4 % às pessoas coletivas e de 0,7 
% às pessoas singulares e heranças indivisas. 
2 — Ao valor tributável, determinado nos termos do n.º 1 do artigo 135.º -C, superior a um 
milhão de euros, ou o dobro deste valor quando seja exercida a opção prevista no n.º 1 do 
artigo 135.º-D, é aplicada a taxa marginal de 1 %, quando o sujeito passivo seja uma pessoa 
singular. 
3 — O valor dos prédios detidos por pessoas coletivas afetos a uso pessoal dos titulares do 
respetivo capital, dos membros dos órgãos sociais ou de quaisquer órgãos de administração, 
direção, gerência ou fiscalização ou dos respetivos cônjuges, ascendentes e descendentes, fica 
sujeito à taxa de 0,7 %, sendo sujeito à taxa marginal de 1 % para a parcela do valor que 
exceda um milhão de euros. 
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4 — Para os prédios que sejam propriedade de entidades sujeitas a um regime fiscal mais 
favorável, a que se refere o n.º 1 do artigo 63.º-D da Lei Geral Tributária, a taxa é de 7,5 %.  
 
SECÇÃO IV - Liquidação e Pagamento 
Artigo 135.º-G (Forma e prazo da liquidação) 
1 — O adicional ao imposto municipal sobre imóveis é liquidado anualmente, pela Autoridade 
Tributária e Aduaneira, com base nos valores patrimoniais tributários dos prédios e em relação 
aos sujeitos passivos que constem das matrizes em 1 de janeiro do ano a que o mesmo 
respeita. 
2 — Quando seja exercida a opção pela declaração conjunta prevista no n.º 2 do artigo 135.º-
D, há lugar a uma única liquidação, sendo ambos os sujeitos passivos solidariamente 
responsáveis pelo pagamento do imposto. 
3 — Sendo dado integral cumprimento ao disposto no artigo 135.º-E, a liquidação a efetuar a 
cada um dos herdeiros tem por base o valor determinado nos termos do n.º 4 do mesmo 
artigo. 
4 — A liquidação referida nos números anteriores é efetuada no mês de junho do ano a que o 
imposto respeita. 
 
Artigo 135.º-H (Pagamento) 
O pagamento do adicional ao imposto municipal sobre imóveis é efetuado no mês de 
setembro do ano a que o mesmo respeita. 
 
SECÇÃO V - Disposições relativas a impostos de rendimento 
Artigo 135.º-I (Dedução em IRS) 
1 — O adicional ao imposto municipal sobre imóveis é dedutível à coleta do IRS devido pelos 
sujeitos passivos que detenham rendimentos imputáveis a prédios urbanos sobre os quais 
incida, até à concorrência: 
a) Da parte da coleta do IRS proporcional aos rendimentos líquidos da categoria F, no caso de 
englobamento; ou 
b) Da coleta obtida por aplicação da taxa prevista na alínea e) do n.º 1 do artigo 72.º do Código 
do IRS, nos demais casos. 
2 — A dedução à coleta do adicional ao imposto municipal sobre imóveis prevista no número 
anterior é igualmente aplicável, com as necessárias adaptações, 
a sujeitos passivos de IRS titulares de rendimentos da Categoria B obtidos no âmbito de 
atividade de arrendamento ou hospedagem. 
3 — A dedução prevista no número anterior não é considerada para o limite previsto no n.º 7 
do artigo 78.º do Código do IRS. 
 
Artigo 135.º-J (Dedução em IRC) 
1 — Os sujeitos passivos podem optar por deduzir à coleta apurada nos termos da alínea a) do 
n.º 1 do artigo 90.º do Código do IRC, e até à sua concorrência, o montante do adicional ao 
imposto municipal sobre imóveis pago durante o exercício a que respeita o imposto, limitada à 
fração correspondente aos rendimentos gerados por imóveis, a ele sujeitos, no âmbito de 
atividade de arrendamento ou hospedagem. 
2 — A opção pela dedução prevista no número anterior prejudica a dedução deste adicional na 
determinação do lucro tributável em sede de IRC. 
3 — A dedução prevista neste artigo não é aplicável quando os imóveis sejam detidos, direta 
ou indiretamente, por entidade com residência ou domicílio em país, território ou região 
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sujeito a um regime fiscal claramente mais favorável constante de lista aprovada por portaria 
do membro do Governo responsável pela área das finanças. 
4 — A dedução prevista no n.º 1 é feita nos mesmos termos da dedução prevista na alínea c) 
do n.º 2 do artigo 90.º do Código do IRC, salvo quanto à aplicação do limite previsto no n.º 1 
do artigo 92.º do mesmo Código. 
 
SECÇÃO VI - Outras disposições 
Artigo 135.º-K (Situações especiais) 
Nas situações em que não tenha sido dado cumprimento ao disposto no n.º 1 do artigo 23.º do 
Decreto-Lei n.º 287/2003, de 12 de novembro, são observadas, para efeitos deste imposto, as 
regras aplicáveis às pessoas coletivas.» 
 
Artigo 220.º (Norma transitória no âmbito do CIMI) 
1 — Até que o valor do indexante de apoios sociais (IAS) atinja o valor da retribuição mínima 
mensal garantida em vigor em 2010, mantém-se aplicável este último valor para efeito da 
indexação prevista no artigo 11.º-A do Código do Imposto Municipal sobre Imóveis. 
2 — O disposto no número anterior é aplicável ao cálculo do Imposto Municipal sobre Imóveis 
referente aos anos de 2016 e seguintes. 
 
Artigo 221.º (Alteração sistemática ao Código do IMI) 
É aditado ao Código IMI o capítulo XV, com a epígrafe «Adicional ao Imposto Municipal sobre 
Imóveis», que integra os artigos 135.º-A a 135.º-L, sendo o atual capítulo XV renumerado 
como capítulo XVI. 
 
BENEFÍCIOS FISCAIS 
 
Artigo 224.º (Alteração ao Estatuto dos Benefícios Fiscais) 
Os artigos 14.º, 17.º, 22.º, 30.º, 41.º -A, 44.º -B, 46.º e 70.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais, 
adiante designado por EBF, aprovado em anexo ao Decreto -Lei n.º 215/89, de 1 de julho, 
passam a ter a seguinte redação: 
 
Artigo 44.º-B 
[…] 
1 — Os municípios, mediante deliberação da assembleia municipal, podem fixar uma redução 
até 25 % da taxa do imposto municipal sobre imóveis a vigorar no ano a que respeita o 
imposto, a aplicar aos prédios urbanos com eficiência energética. 
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
 
Artigo 46.º 
[…] 
1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
6 — Nos casos previstos no presente artigo, a isenção é: 
a) Automática, nas situações de aquisição onerosa a que se refere o n.º 1, com base nos 
elementos de que a Autoridade Tributária e Aduaneira disponha; 
b) Reconhecida, nos demais casos, pelo chefe do serviço de finanças da área da situação do 
prédio, em requerimento devidamente documentado. 
7 — Se a afetação a habitação própria e permanente do sujeito passivo ou do seu agregado 
familiar ocorrer após o decurso do prazo previsto no n.º 1 e, nas situações dependentes de 
reconhecimento, se o pedido for apresentado fora do prazo, a isenção inicia -se no ano da 
afetação ou do pedido, respetivamente, cessando, todavia, no ano em que findaria se os 
prazos tivessem sido cumpridos. 
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
10 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
11 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
12 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
13 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
 
Artigo 226.º (Norma transitória no âmbito do Estatuto dos Benefícios Fiscais) 
1 — São prorrogadas por um ano as normas que consagram os benefícios fiscais que 
caducariam a 1 de janeiro de 2017, constantes dos artigos 19.º, 20.º, 26.º, 28.º, 29.º, 30.º, 
31.º, 47.º, 50.º, 51.º, 52.º, 53.º, 54.º, 63.º e 64.º do EBF. 
2 — O Governo apresenta à Assembleia da República, até ao final da presente sessão 
legislativa, um relatório que contenha uma avaliação qualitativa e quantitativa destes 
benefícios fiscais, para efeitos de ponderação da respetiva cessação, alteração ou prorrogação, 
para além do período referido no número anterior. 
3 — Para efeitos da dedução prevista no n.º 1 do artigo 41.º-A do EBF, às entradas e aumentos 
de capital realizados até à data da entrada em vigor da presente lei continua a aplicar -se, 
relativamente às importâncias aplicadas até essa mesma data, o disposto naquele artigo na 
redação anteriormente em vigor. 
 
Artigo 240.º (Processo de avaliação geral dos prédios rústicos) 
1 — Em 2017, o Governo inicia um processo de avaliação geral dos prédios rústicos de área 
igual ou superior a 50 hectares. 
2 — Para os efeitos previstos no número anterior, o Governo apresenta à Assembleia da 
República, no prazo de 120 dias, uma proposta de revisão do Código do Imposto Municipal 
sobre os Imóveis e de alteração ao Decreto-Lei n.º 287/2003, de 12 de novembro, no sentido 
de atualizar os critérios de avaliação dos prédios rústicos e criar as condições técnicas e 
jurídicas necessárias ao processo de avaliação geral dos prédios rústicos de área igual ou 
superior a 50 hectares. 
 
ALTERAÇÕES LEGISLATIVAS 
 
Artigo 248.º (Alteração à Lei n.º 98/97, de 26 de agosto) 
O artigo 61.º da Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas, aprovada pela Lei n.º 
98/97, de 26 de agosto, alterada pelas Leis n.os 87 -B/98, de 31 de dezembro, 1/2001, de 4 de 
janeiro, 55 -B/2004, de 30 de dezembro, 48/2006, de 29 de agosto, 35/2007, de 13 de agosto, 
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3 -B/2010, de 28 de abril, 61/2011, de 7 de dezembro, 2/2012, de 6 de janeiro, e 20/2015, de 9 
de março, passa a ter a seguinte redação: 
«Artigo 61.º 
[…] 
1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 — A responsabilidade prevista no número anterior recai sobre os membros do Governo e os 
titulares dos órgãos executivos das autarquias locais, nos termos e condições fixadas para a 
responsabilidade civil e criminal nos n.os 1 e 3 do artigo 36.º do Decreto n.º 22 257, de 25 de 
fevereiro de 1933. 
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . » 
 
Artigo 251.º (Alteração ao Decreto -Lei n.º 176/2003, de 2 de agosto) 
Os artigos 14.º e 14.º -A do Decreto -Lei n.º 176/2003, de 2 de agosto, que institui o abono de 
família para crianças e jovens e define a proteção na eventualidade de encargos familiares no 
âmbito do subsistema familiar, alterado pelo Decreto -Lei n.º 133/2012, de 27 de junho, que o 
republicou, e pelo Decreto -Lei n.º 2/2016, de 6 de janeiro, passam a ter a seguinte redação: 
«Artigo 14.º 
[…] 
1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 — Para efeitos da determinação do montante do abono de família para crianças e jovens são 
estabelecidos os seguintes escalões de rendimentos 
indexados ao valor do indexante dos apoios sociais (IAS), em vigor à data a que se reportam os 
rendimentos apurados: 
1.º escalão — rendimentos iguais ou inferiores a 0,5; 
2.º escalão — rendimentos superiores a 0,5 e iguais ou inferiores a 1; 
3.º escalão — rendimentos superiores a 1 e iguais ou inferiores a 1,5; 
4.º escalão — rendimentos superiores a 1,5 e iguais ou inferiores a 2,5; 
5.º escalão — rendimentos superiores a 2,5; 
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 — Nos primeiros 36 meses de vida, o montante do abono de família para crianças e jovens é 
majorado nos termos a fixar em portaria. 
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
 
Artigo 14.º-A 
[…] 
1 — O nascimento ou integração de uma segunda e terceira criança titular no agregado 
familiar determina a majoração das prestações de abono de família. 
2 — A majoração prevista no número anterior é efetuada nos termos a fixar em portaria. 
3 — (Anterior n.º 2).» 
 
Artigo 254.º (Alteração à Lei n.º 43/2012, de 28 de agosto) 
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Os artigos 6.º e 10.º da Lei n.º 43/2012, de 28 de agosto, que cria o Programa de Apoio à 
Economia Local, com o objetivo de proceder à regularização do pagamento de dívidas dos 
municípios a fornecedores vencidas há mais de 90 dias, passam a ter a seguinte redação: 
 
«Artigo 6.º 
[…] 
1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . : 
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ; 
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ; 
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ; 
d) Restantes medidas previstas no artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 38/2008, de 7 de março, 
alterado pelo Decreto-Lei n.º 120/2012, de 19 de junho, e revogado pela Lei n.º 73/2013, de 3 
de setembro, com exceção daquela a que se refere a alínea f) do respetivo n.º 1. 
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
6 — A aplicação do Plano é suspensa a partir da data da verificação do cumprimento do limite 
da dívida total, previsto no artigo 52.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na redação que 
lhe foi dada pela Lei n.º 7-A/2016, de 30 de março, voltando o Plano a vigorar em caso de 
incumprimento do referido limite. 
 
Artigo 10.º 
[…] 
1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 — As obrigações previstas nos n.os 2 e 3 do artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 38/2008, de 7 de 
março, não se aplicam aos encargos ou investimentos com comparticipação dos Fundos 
Europeus Estruturais e de Investimento (FEEI) ou de outros fundos de apoio aos investimentos 
inscritos no orçamento da União Europeia, devendo os municípios, neste caso, proceder à 
comunicação dos mesmos aos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e 
das autarquias locais.» 
 
Artigo 255.º (Alteração à Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto) 
1 — Os artigos 2.º e 21.º da Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, que procede à adaptação à 
administração local do estatuto do pessoal dirigente dos serviços e organismos da 
administração central, regional e local do Estado, alterada pela Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de 
dezembro, passam a ter a seguinte redação: 
«Artigo 2.º 
[…] 
1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 — O estatuto do pessoal dirigente de outras entidades que integram o subsetor local da 
Administração Pública é regulado por legislação especial. 
 
Artigo 21.º 
[…] 
1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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3 — O disposto no número anterior é aplicável, com as devidas adaptações, às relações entre 
chefe de divisão municipal e diretor de departamento municipal. 
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . : 
a) Ato legislativo ou decisão judicial; 
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ; 
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . » 
 
Artigo 256.º (Alteração à Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto) 
Os artigos 36.º, 56.º, 59.º e 62.º da Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto, que aprova o regime 
jurídico da atividade empresarial local, alterada pelas Leis n.os 53/2014, de 25 de agosto, 
69/2015, de 16 de julho, e 7 -A/2016, de 30 de março, passam a ter a seguinte redação: 
«Artigo 36.º 
[…] 
1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 — O disposto no n.º 1 não se aplica aos subsídios ao investimento previstos em contratos-
programa em execução à data da entrada em vigor do presente regime jurídico, não podendo 
os mesmos ser objeto de prorrogação. 
 
Artigo 56.º 
[…] 
1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 — Aos entes previstos nos números anteriores é aplicável, com as devidas adaptações, o 
disposto nos artigos 53.º a 55.º, sem prejuízo do estabelecido no n.º 3 do artigo 59.º 
 
Artigo 59.º 
[…] 
1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 — O disposto no artigo 47.º aplica -se, com as devidas adaptações, às associações de direito 
privado em que as entidades públicas participantes exerçam uma influência dominante em 
razão da verificação dos requisitos constantes do n.º 1 do artigo 19.º 
 
Artigo 62.º 
[…] 
1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
10 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
11 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
12 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
13 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
14 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
15 — O disposto nas alíneas a) e b) do n.º 1 não é aplicável às empresas locais que exercem, a 
título principal, as atividades de gestão de equipamentos e prestação de serviços na área da 
cultura, da educação e da ação social. 
16 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . » 
 
Artigo 258.º (Alteração à Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro) 
Os artigos 16.º, 18.º, 19.º, 22.º, 79.º e 86.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, que 
estabelece o regime financeiro das autarquias locais e das entidades intermunicipais, alterada 
pelas Leis n.os 82-D/2014, de 31 de dezembro, 69/2015, de 16 de julho, 132/2015, de 4 de 
setembro, e 7-A/2016, de 30 de março, passam a ter a seguinte redação: 
«Artigo 16.º 
[…] 
1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 — A assembleia municipal pode, por proposta da câmara municipal, através de deliberação 
fundamentada que inclui a estimativa da respetiva despesa fiscal, conceder isenções totais ou 
parciais, objetivas ou subjetivas, relativamente aos impostos e outros tributos próprios. 
3 — Os benefícios fiscais referidos no número anterior devem ter em vista a tutela de 
interesses públicos relevantes e a sua formulação ser genérica e obedecer ao princípio da 
igualdade, não podendo ser concedidos por mais de cinco anos, sendo possível a sua 
renovação por uma vez com igual limite temporal. 
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
8 — Os municípios têm acesso à respetiva informação desagregada respeitante à despesa 
fiscal adveniente da concessão de benefícios fiscais pelo Estado relativos aos impostos 
municipais. 
9 — Nos casos referidos no n.º 2, o reconhecimento do direito à isenção é da competência da 
câmara municipal, no estrito cumprimento dos pressupostos fixados na deliberação da 
assembleia municipal. 
10 — Os municípios comunicam anualmente à AT, até 31 de dezembro, por transmissão 
eletrónica de dados, os benefícios fiscais reconhecidos nos termos do número anterior, com a 
indicação do seu âmbito e período de vigência e dos artigos matriciais dos prédios abrangidos. 
 
Artigo 18.º 
[…] 
1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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5 — A proposta de repartição de derrama prevista no n.º 3 considera-se tacitamente deferida 
pela administração tributária se, no prazo previsto no n.º 4, uma proposta alternativa não for 
apresentada pela AT para despacho dos referidos membros do Governo. 
6 — Em caso de não emissão do despacho previsto no n.º 4 nos 30 dias seguintes ao 
recebimento da proposta da AT, considera-se tacitamente aprovada a referida proposta, que 
produz os efeitos legais do despacho dos membros do Governo. 
7 — (Anterior n.º 5). 
8 — (Anterior n.º 6). 
9 — (Anterior n.º 7). 
10 — (Anterior n.º 8). 
11 — (Anterior n.º 9). 
12 — (Anterior n.º 10). 
13 — (Anterior n.º 11). 
14 — (Anterior n.º 12). 
15 — (Anterior n.º 13). 
16 — (Anterior n.º 14). 
17 — (Anterior n.º 15). 
18 — (Anterior n.º 16). 
19 — (Anterior n.º 17). 
20 — (Anterior n.º 18). 
 
Artigo 19.º 
[…] 
1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 — Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, a AT comunica ainda a cada município:  
a) Até 31 de maio de cada ano e com referência a 31 de dezembro do ano anterior, o valor 
patrimonial tributário para efeitos do IMI de cada prédio situado no seu território, indicando 
quais os prédios isentos, bem como a identificação dos respetivos sujeitos passivos; 
b) Até 31 de maio de cada ano e com referência às declarações de IMT entregues no ano civil 
anterior, a identificação dos sujeitos passivos e o valor de imposto liquidado, relativamente a 
factos tributários localizados nesses municípios, por sujeito passivo; 
c) Até 30 de setembro e com referência aos períodos de tributação terminados no ano civil 
anterior, a identificação dos sujeitos passivos de IRC sujeitos a derrama nesses municípios e o 
valor da derrama liquidada, por sujeito passivo. 
4 — Os elementos de identificação dos sujeitos passivos a que se refere o número anterior são 
o nome, o número de identificação fiscal e o domicílio fiscal. 
5 — Enquanto não for publicado o diploma a que se refere a alínea c) do artigo 15.º, a AT 
disponibiliza a cada município, até 31 de julho de cada ano, informação sobre o número e 
montante exequendo dos processos de execução fiscal que se encontrem pendentes, 
desagregada por imposto municipal. 
6 — Os trabalhadores e titulares de órgãos municipais que tenham acesso a informação 
transmitida pela AT ficam sujeitos aos deveres de sigilo e confidencialidade nos termos 
previstos no artigo 64.º da Lei Geral Tributária, aprovada em anexo ao Decreto-Lei n.º 398/98, 
de 17 de dezembro. 
7 — Toda a informação referida no presente artigo é disponibilizada por transmissão 
eletrónica de dados ou através do acesso ao portal das finanças. 
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Artigo 22.º 
[…] 
1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
10 — A concessão de auxílios financeiros às autarquias locais das regiões autónomas em 
situação de calamidade pública é efetuada, com as devidas adaptações, no âmbito do Fundo 
de Emergência Municipal, previsto no Decreto-Lei n.º 225/2009, de 14 de setembro. 
 
Artigo 79.º 
[…] 
1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . : 
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ; 
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ; 
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ; 
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ; 
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ; 
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ; 
g) As deliberações previstas no n.º 2 do artigo 16.º, a respetiva fundamentação e os dados da 
respetiva despesa fiscal, desagregados por tipo de isenção concedida. 
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
 
Artigo 86.º 
[…] 
1 — (Atual corpo do artigo). 
2 — O Plano de Ajustamento Financeiro previsto na Lei n.º 43/2012, de 28 de agosto, e todas 
as obrigações dele constantes, cessam no momento da liquidação completa, com recurso a 
fundos próprios ou alheios, do empréstimo vigente concedido pelo Estado. 
3 — O Plano de Reequilíbrio Financeiro previsto no Decreto-Lei n.º 38/2008, de 7 de março, 
alterado pelo Decreto-Lei n.º 120/2012, de 19 de junho, e todas as obrigações dele constantes, 
cessam no momento da comunicação ao membro do Governo responsável pelas autarquias 
locais da liquidação completa, com recurso a fundos próprios ou alheios, do empréstimo 
vigente.  
4 — Excluem -se da aplicação do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 
38/2008, de 7 de março, os empréstimos contratados exclusivamente para financiamento da 
componente nacional de investimentos com comparticipação dos Fundos Europeus Estruturais 
e de Investimento (FEEI) ou de outros fundos de apoio aos investimentos inscritos no 
orçamento da União Europeia, devendo os municípios, neste caso, proceder à comunicação 
dos mesmos aos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e das autarquias 
locais.» 
 
Artigo 259.º (Alteração à Lei n.º 34/2015, de 27 de abril) 
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1 — O artigo 4.º da Lei n.º 34/2015, de 27 de abril, que aprova o novo Estatuto das Estradas da 
Rede Rodoviária Nacional, passa a ter a seguinte redação: 
«Artigo 4.º 
[…] 
1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 — A administração rodoviária procede, no prazo de um ano a contar da data da entrada em 
vigor do Orçamento do Estado para 2017, ao levantamento dos acessos existentes nas 
estradas sob sua administração e promove, relativamente às situações de inexistência de título 
administrativo, a respetiva regularização, sem que tal possa constituir custos administrativos 
para os titulares dos imóveis onde se localizam os acessos a regularizar. 
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . » 
2 — Ficam suspensos os procedimentos para aplicação e cobrança das taxas previstas na 
Portaria n.º 357/2015, de 14 de outubro, devendo o Governo rever no prazo de 90 dias os 
termos e condições em que a regularização referida no n.º 4 do artigo 4.º da Lei n.º 34/2015, 
de 27 de abril, deve ocorrer. 
 
Artigo 260.º (Alteração ao Estatuto das Estradas da Rede Rodoviária Nacional) 
O artigo 63.º do Estatuto das Estradas da Rede Rodoviária Nacional, aprovado em anexo à Lei 
n.º 34/2015, de 27 de abril, passa a ter a seguinte redação: 
«Artigo 63.º 
[…] 
1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
7 — As autarquias locais, os serviços municipalizados e as empresas de capitais exclusivamente 
públicos estão isentos das taxas de ocupação ou utilização da zona da estrada e de ocupação e 
utilização da zona de servidão non aedificandi nas obras e atividades de captação e 
distribuição de água, recolha, tratamento e rejeição de efluentes e recolha, transporte e 
deposição de resíduos sólidos urbanos da sua competência. 
8 — Estão excluídas da isenção prevista no número anterior, desde que limitadas pelo 
princípio da cobertura do custo, as taxas devidas por instrução dos processos, emissão de 
pareceres, realização de vistorias extraordinárias e revalidações de licenças ou autorizações.» 
 
Artigo 261.º (Alteração à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro) 
O artigo 18.º do anexo à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro (que estabelece o regime jurídico 
das autarquias locais, aprova o estatuto das entidades intermunicipais, estabelece o regime 
jurídico da transferência de competências do Estado para as autarquias locais e para as 
entidades intermunicipais e aprova o regime jurídico do associativismo autárquico), alterada 
pelas Leis n.os 25/2015, de 30 de março, 69/2015, de 16 de julho, e 7-A/2016, de 30 de março, 
passa a ter a seguinte redação: 
«Artigo 18.º 
[…] 
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1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . : 
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ; 
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ; 
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ; 
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ; 
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ; 
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ; 
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ; 
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ; 
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ; 
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ; 
k) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ; 
l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ; 
m) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ; 
n) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ; 
o) Presidir à unidade local de proteção civil, salvo em caso de justo impedimento, em que é 
representado pelo substituto legal por si designado; 
p) Determinar a instrução dos processos de contraordenação e proceder à aplicação das 
coimas; 
q) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ; 
r) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ; 
s) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ; 
t) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ; 
u) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ; 
v) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ; 
w) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ; 
x) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ; 
y) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 — O presidente da junta de freguesia pode delegar nos vogais as competências previstas nas 
alíneas d), g), h), i), j), l), m), n), p), u), w), x) e y) do n.º 1 do 
presente artigo.» 
 
Artigo 268.º (Alteração ao Decreto -Lei n.º 144/2008, de 28 de julho) 
Os artigos 4.º, 7.º, 8.º, 10.º e 11.º do Decreto-Lei n.º 144/2008, de 28 de julho, que desenvolve 
o quadro de transferência de competências para os municípios em matéria de educação, 
alterado pelas Leis n.os 3-B/2010, de 28 de abril, 55 -A/2010, de 31 de dezembro, 64 -B/2011, 
de 30 de dezembro, 66 -B/2012, de 31 de dezembro, 83 -C/2013, de 31 de dezembro, 82 -
B/2014, de 31 de dezembro, e 7 -A/2016, de 30 de março, passam a ter a seguinte redação: 
«Artigo 4.º 
[…] 
1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 — Em 2017, as transferências de recursos para pagamento das despesas a que se refere o 
presente artigo são atualizadas nos termos equivalentes à variação prevista para as 
remunerações da função pública. 
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5 — A partir de 2018, as transferências de recursos financeiros a que se refere o presente 
artigo são incluídas no Fundo Social Municipal (FSM) e atualizadas segundo as regras aplicáveis 
às transferências para as autarquias locais. 
 
Artigo 7.º 
[…] 
1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 — Em 2017, as transferências de recursos para pagamento das despesas a que se refere o 
presente artigo não são atualizadas. 
4 — A partir de 2018, as transferências de recursos financeiros a que se refere o presente 
artigo são incluídas no FSM e atualizadas segundo as regras aplicáveis às transferências para as 
autarquias locais. 
 
Artigo 8.º 
[…] 
1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 — Em 2017, as transferências de recursos para pagamento das despesas a que se refere o 
presente artigo não são atualizadas. 
5 — A partir de 2018, as transferências de recursos financeiros a que se refere o presente 
artigo são incluídas no FSM e atualizadas segundo as regras aplicáveis às transferências para as 
autarquias locais. 
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
 
Artigo 10.º 
[…] 
1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 — Em 2017, as transferências de recursos para pagamento das despesas a que se refere o 
presente artigo não são atualizadas. 
5 — A partir de 2018, as transferências de recursos financeiros a que se refere o presente 
artigo são incluídas no FSM e atualizadas segundo as regras aplicáveis às transferências para as 
autarquias locais.  
 
Artigo 11.º 
[…] 
1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 — Em 2017, as transferências de recursos para pagamento das despesas a que se refere o 
presente artigo não são atualizadas. 
5 — A partir de 2018, as transferências de recursos financeiros a que se refere o presente 
artigo são incluídas no FSM e atualizadas segundo as regras aplicáveis às transferências para as 
autarquias locais. 
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . » 
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Artigo 270.º (Alteração à Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas) 
1 — É aditado à Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada em anexo à Lei n.º 
35/2014, de 20 de junho, e alterada pelas Leis n.os 84/2015, de 7 de agosto, e 18/2016, de 20 
de junho, o artigo 99.º-A, com a seguinte redação: 
«Artigo 99.º -A (Consolidação da mobilidade intercarreiras ou intercategorias) 
1 — A mobilidade intercarreiras ou intercategorias dentro do mesmo órgão ou serviço ou 
entre dois órgãos ou serviços, pode consolidar -se definitivamente mediante parecer prévio do 
membro do Governo responsável pela área da Administração Pública desde que reunidas, 
cumulativamente, as seguintes condições: 
a) Exista acordo do órgão ou do serviço de origem, quando exigido para a constituição da 
situação de mobilidade; 
b) Exista acordo do trabalhador; 
c) Exista posto de trabalho disponível; 
d) Quando a mobilidade tenha tido a duração do período experimental estabelecido para a 
carreira de destino. 
2 — Devem ainda ser observados todos os requisitos especiais, designadamente formação 
específica, conhecimentos ou experiência, legalmente exigidos para o recrutamento. 
3 — Quando esteja em causa a mobilidade intercarreiras ou intercategorias no mesmo órgão 
ou serviço, a consolidação depende de proposta do respetivo dirigente máximo e de parecer 
favorável do membro do Governo competente na respetiva área. 
4 — A consolidação da mobilidade entre dois órgãos ou serviços depende de proposta do 
dirigente máximo do órgão ou serviço de destino e de parecer 
favorável do membro do Governo competente na respetiva área. 
5 — O disposto no presente artigo aplica-se, com as necessárias adaptações, aos trabalhadores 
das autarquias locais em situação de mobilidade, a qual se pode consolidar definitivamente 
mediante proposta do dirigente máximo do serviço e decisão do responsável pelo órgão 
executivo.» 
2 — É revogado o n.º 11 do artigo 99.º da LTFP, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, alterada pelas Leis n.os 84/2015, de 7 de agosto, e 18/2016, de 20 de junho. 
 
Artigo 274.º (Pagamento em 2017 dos subsídios de Natal e férias no setor privado) 
1 — Durante o ano de 2017, o subsídio de Natal previsto no artigo 263.º do Código do 
Trabalho, aprovado em anexo à Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, na sua atual redação, deve 
ser pago da seguinte forma: 
a) 50 % até 15 de dezembro; 
b) Os restantes 50 % em duodécimos ao longo do ano. 
2 — Durante o ano de 2017, suspende -se a vigência da norma constante da parte final do n.º 
1 do artigo 263.º do Código do Trabalho. 
3 — Nos contratos previstos no n.º 10 do presente artigo só se aplica o disposto no número 
anterior se existir acordo escrito entre as partes para pagamento fracionado do subsídio de 
Natal. 
4 — Durante o ano de 2017, o subsídio de férias, previsto no artigo 264.º do Código do 
Trabalho, deve ser pago da seguinte forma: 
a) 50 % antes do início do período de férias; 
b) Os restantes 50 % em duodécimos ao longo do ano. 
5 — Durante o ano de 2017, suspende -se a vigência da norma constante da parte final do n.º 
3 do artigo 264.º do Código do Trabalho. 
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6 — Nos contratos previstos no n.º 10 do presente artigo só se aplica o disposto no número 
anterior se existir acordo escrito entre as partes para pagamento fracionado do subsídio de 
férias. 
7 — No caso de gozo interpolado de férias, a parte do subsídio referida na alínea a) do n.º 4 
deve ser paga proporcionalmente a cada período de gozo. 
8 — O disposto nos números anteriores não se aplica a subsídios relativos a férias vencidas 
antes da entrada em vigor da presente lei que se encontrem por liquidar. 
9 — Cessando o contrato de trabalho antes do termo do ano civil de 2017, o empregador pode 
recorrer a compensação de créditos quando os montantes efetivamente pagos ao trabalhador 
ao abrigo do presente artigo excedam os que lhe seriam devidos. 
10 — No caso dos contratos de trabalho a termo e dos contratos de trabalho temporário, a 
adoção de um regime de pagamento fracionado dos subsídios de Natal e de férias idêntico ou 
análogo ao estabelecido no presente artigo depende de acordo escrito entre as partes. 
11 — Da aplicação do disposto no presente artigo não pode resultar para o trabalhador a 
diminuição da respetiva remuneração mensal ou anual, nem dos respetivos subsídios. 
12 — Os pagamentos dos subsídios de Natal e de férias em duodécimos, nos termos do 
presente artigo, são objeto de retenção autónoma, não podendo, para cálculo do imposto a 
reter, ser adicionados às remunerações dos meses em que são pagos ou postos à disposição 
do trabalhador, de acordo com o previsto na lei. 
13 — O regime previsto no presente artigo pode ser afastado por manifestação de vontade 
expressa do trabalhador, a exercer no prazo de cinco dias a contar da entrada em vigor da 
presente lei, aplicando-se nesse caso as cláusulas de instrumento de regulamentação coletiva 
de trabalho e de contrato de trabalho que disponham em sentido diferente ou, na sua 
ausência, o previsto no Código do Trabalho. 
14 — O disposto no presente artigo não se aplica aos casos em que foi estabelecida a 
antecipação do pagamento dos subsídios de Natal ou de férias por acordo anterior à entrada 
em vigor do presente artigo. 
15 — Constitui contraordenação muito grave a violação do disposto nos n.os 1, 2, 3, 4, 6, 7 e 8 
do presente artigo. 
16 — Constitui contraordenação muito grave a violação do disposto no n.º 11 podendo, ainda, 
determinar a aplicação de sanção acessória nos termos legais. 
17 — O regime geral das contraordenações laborais previsto nos artigos 548.º a 566.º do 
Código do Trabalho aplica -se às infrações por violação do presente artigo. 
18 — O processamento das contraordenações laborais segue o regime processual aprovado 
pela Lei n.º 107/2009, de 14 de setembro, alterada pela Lei n.º 63/2013, de 27 de agosto, 
cabendo ao serviço com competência inspetiva do ministério responsável pela área laboral a 
instrução dos respetivos processos. 
 
 
 
 
José Manuel Campos  |   Sónia Martins 


